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CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE.INEXISTENCIA

O cerceamento do direito de defesa se da pela criagdo de embaracos ao
conhecimento dos fatos e das razdes de direito a parte contrdria, ou entao
pelo obice a ciéncia do auto de infracdo, impedindo a contribuinte de se
manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos do processo.

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA . VALE TRANSPORTE.
PAGAMENTO IN NATURA. AUSENCIA DE NATUREZA SALARIAL.
NAO INCIDENCIA.

O vale-transporte pago pela empresa nao integra o salario de contribuigao,

mesmo que pago em pecunia, vez que nao possui natureza salarial. Simula
CARF n.° 89.

MULTA. APLICACAO DA MAIS BENEFICA.

Pode-se aplicar a multa de forma retroativa se for mais benéfica ao
contribuinte.

ALEGACOES GENERICAS. NAO ENFRENTAMENTO.

Nao apresentado a recorrente, efetivamente, recurso em face das demais
verbas lancadas na autuacdo, ndo ha o que ser provido, respeitando-se, por
consectario, o principio tantum devolutum quantum appellatum.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE.INEXISTÊNCIA
 O cerceamento do direito de defesa se dá pela criação de embaraços ao conhecimento dos fatos e das razões de direito à parte contrária, ou então pelo óbice à ciência do auto de infração, impedindo a contribuinte de se manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos do processo.
 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . VALE TRANSPORTE. PAGAMENTO IN NATURA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL. NÃO INCIDÊNCIA.
 O vale-transporte pago pela empresa não integra o salário de contribuição, mesmo que pago em pecúnia, vez que não possui natureza salarial. Súmula CARF n.º 89.
 MULTA. APLICAÇÃO DA MAIS BENÉFICA.
 Pode-se aplicar a multa de forma retroativa se for mais benéfica ao contribuinte.
 ALEGAÇÕES GENÉRICAS. NÃO ENFRENTAMENTO.
 Não apresentado a recorrente, efetivamente, recurso em face das demais verbas lançadas na autuação, não há o que ser provido, respeitando-se, por consectário, o princípio tantum devolutum quantum appellatum.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
 Crédito Tributário Mantido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator, afastando a incidência de contribuições sociais previdenciárias sobre os valores pagos pela recorrente a título de auxílio transporte e para que seja aplicada a multa prevista no artigo 32-A, I, da lei 8.212/91, caso seja mais benéfica da norma em favor do contribuinte.
 (assinatura digital)
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente
 (assinatura digital)
 Ricardo Magaldi Messetti - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima (Presidente), Ricardo Magaldi Messetti, Amilcar Barca Teixeira Junior, Oseas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Eduardo de Oliveira
  Trata-se de recurso voluntário interposto pela COMERCIAL SÃO PATRICIO S.A em face da decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG) que julgou procedente em parte a impugnação, e manteve em parte o crédito tributário exigido.
De acordo com a descrição dos fatos, trata-se de Auto de infração referente ao AI DEBCAD nº 37.345.620-4, lavrado contra o sujeito passivo em epígrafe, com valor consolidado em 13/10/2011, referente à exigência de contribuições destinadas à outras entidades e fundos (Salário Educação, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE), incidentes sobre as remunerações de empregados. Segue descrição dos fatos apresentada pela fiscalização:

�Pela análise da documentação apresentada pelo contribuinte, verificou-se que não houve declaração em GFIP e que não foram considerados como fatos geradores das contribuições sociais previdenciárias e para outras entidades e fundos os valores pagos a empregados com as seguintes rubricas: Auxílio alimentação, valores incluídos nas folhas de pagamento não declarados em GFIP, Premiação, Dissídio retroativo, Outros adicionais de férias e vale-transporte pago em pecúnia�.

Após devidamente intimado do lançamento em 27/04/2011 o contribuinte, apresentou impugnação tempestiva às fls. 697/717.No entanto a Delegacia manteve o lançamento em parte, a ementa do acórdão de primeira instância restou lavrado nos termos que transcrevo abaixo:

�ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
A empresa é obrigada a recolher as contribuições, a seu cargo.
SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO
Entende-se por salário de contribuição a remuneração auferida, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.
ALIMENTAÇÃO IN NATURA
Nos lançamentos de contribuições previdenciárias incidentes sobre despesas com alimentação in natura fornecida aos segurados empregados aplica-se o disposto no Ato Declaratório PGFN nº 3 de 20/12/2011.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte�

Intimado da decisão da instância a quo, em 12/11/2013, conforme aviso de recebimento da ECT de fls. 810, o recorrente interpôs, tempestivamente, o recurso voluntário fls. 813/822, alegando em síntese:

Preliminarmente alega que os lançamentos se revestem de ilegalidades que acarretam sua nulidade diz que no auto de infração foram tecidas maiores considerações acerca do �grupo econômico�, relatando-se genericamente os fatos que impuseram a aplicação das penalidades, sem diferenciar as situações de cada caso;

aduz que a fiscalização fez pequena síntese do que considera irregularidade e, em seguida fez o seu relatório de lançamento colocando todas as situações na mesma situação lega que o relatório dos fatos foi genérico, tendo sido os fatos geradores discriminados na planilha de lançamento comum, sem distinção, o que impossibilita destacar o que realmente foi considerado pelo auditor fiscal. Aduz que não consta nos autos, a documentação que ele apresentou à fiscalização e os documentos que deram origem ao débito;

 Que não foram atendidos os requisitos legais para elaboração do auto de infração pela ausência de apresentação de provas dos fatos constitutivos do direito da Fazenda Pública. diz que falta à autuação impugnada requisito essencial que enseja sua nulidade em decorrência de vício formal, qual seja, a �fiel descrição do fato infringente�;

Afirma que cumpre rigorosamente com seus compromissos e não deixa de efetuar o pagamento de nenhuma verba a seus trabalhadores, sendo que, em determinados casos, e excepcionalmente por algum lapso, pode ter deixado de declarar tais importâncias em GFIP. Diz que a não declaração ocorreu por falha e não por dolo e que o valor devido foi pago. diz que nesses casos como não haveria que se falar em débito principal, a multa, que é acessória, deveria deixar de existir. Cita jurisprudência;

Assevera que, na remota hipótese de não serem acatadas as teses alinhavadas, deve-se levar em consideração o disposto na Lei nº 11.941/2009 quanto à aplicação da multa pela não declaração em GFIP e pelo não recolhimento das contribuições previdenciárias, devendo ser revisto os autos de infração.

Ao final, Requer a declaração de nulidade dos autos de infração e das multas a elas aplicadas reformando o acórdão impugnando.

Sem contrarrazões da Fazenda Nacional, os autos foram encaminhados à apreciação e julgamento por este conselho.

É o relatório.

 Conselheiro Ricardo Magaldi Messetti
Da Admissibilidade
O recurso voluntário apresentado é tempestivo e presentes se encontram os demais requisitos de sua admissibilidade, razão pela qual passo a apreciá-lo.
Da Inexistência de Nulidade
Aduz a recorrente que os autos de infração não foram confeccionados e atendimento aos requisitos mínimos exigidos, por não se observar a fiel descrição do fato infringente.
Contudo, diferentemente do que entende a recorrente, não há nulidade no presente processo. Devo concordar com a decisão a quo, visto ser totalmente improcedente a alegação da contribuinte, pois não houve ofensa ao princípio constitucional da ampla defesa. O cerceamento do direito de defesa se dá pela criação de embaraços ao conhecimento dos fatos e das razões de direito à parte contrária, ou então pelo óbice à ciência do auto de infração, impedindo a contribuinte de se manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos do processo.
Da análise dos autos depreende-se que a autoridade fiscal descreveu os fatos e apresentou o enquadramento legal. Ademais, os dados baseiam-se em arquivos e dados prestados pela própria autuada, constantes de sua escrita fiscal, não pode a recorrente alegar que desconhece os valores constantes das informações inconsistentes. Deste modo, rejeita-se a preliminar de nulidade do lançamento, em face da inexistência de ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Do Vale Transporte
No tocante ao pagamento feito a título de vale-transporte em pecúnia, ainda que as razões apresentadas pela recorrente sejam frívolas e genéricas, não posso deixar de dar provimento neste ponto nos termos da Súmula 89 deste Conselho.
Com a devida venia ao entendimento do fisco, tenho como certo que o fato de a empresa ter pago o vale-transporte em pecúnia não tem o condão de modificar a natureza jurídica dessa verba.
Sendo assim, a origem da verba paga tem natureza jurídica indenizatória, pois foi assim que a norma, que criou o benefício, deixou consignada.
Veja-se que a norma previdenciária tratou da matéria da seguinte forma:
�Art. 28 - Entende-se por salário de contribuição:
(...)
Parágrafo 9º - Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...)
f) a parcela recebida a título de vale -transporte, na forma da legislação própria; (...)�  (negritamos e sublinhamos)
Como se pode perceber, nos termos do art. 28, parágrafo 9º, alínea �f�, da Lei nº 8.212/91, a quantia (parcela) recebida a título de vale-transporte não compõe o salário de contribuição, para fins de apuração da contribuição previdenciária.
De mais a mais, o fornecimento de transporte aos seus empregados é imprescindível para a execução do trabalho, e não pode compor a base de cálculo da contribuição previdenciária.
De outro lado, a Lei nº 10.243/2001, alterou o §2º do art. 458 da CLT, que passou a ter a seguinte redação:
"Art. 458......................................................
§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador:
I � vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço;
II � educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático;
III � transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público;
......................................................................� (NR)
Com isso, considerando o inciso III, acima transcrito, o transporte concedido como utilidade não será considerado como salário. Assim, se não é salário o transporte, não creio que os valores reembolsados pela empresa aos empregados, para o seu deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público, seja considerado para efeito de incidência da contribuição social.
E sobre a natureza indenizatória do benefício o Supremo Tribunal Federal já firmou seu posicionamento considerando que, mesmo quando pago em pecúnia, o vale-transporte não possui natureza salarial, in verbis:
�EMENTA: RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 
1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício.
2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional.
3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.
4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado.
5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor. 
6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.
Recurso Extraordinário a que se dá provimento.� 
(RE 478410/ SP; Relator Ministro Eros Grau)
Dito isso, verifica-se que a exigência tributária pretendida é descabida, razão pela qual deve a mesma ser afastada, vez que, como demonstrado, o pagamento realizado não constitui fato gerador das contribuições devidas a Seguridade Social e as destinadas a Terceiros.
No mesmo diapasão, posicionou-se a Advocacia Geral da União, nos termos do art. 4º, inc. XII, 28, inc. II, e 43, caput, § 1º, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, ao promulgar a Súmula 60 no seguinte sentido:
"Não há incidência de contribuição previdenciária sobre o vale transporte pago em pecúnia, considerando o caráter indenizatório da verba".
Por fim, ressalto que este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em reunião extraordinária do Pleno e das Turmas da CSRF realizada em 10 de dezembro de 2012, aprovou, por unanimidade, o enunciado de Súmula nº 89, com o seguinte teor:
�A contribuição social previdenciárias não incide sobre os valores pagos a título de vale transporte, mesmo que em pecúnica�
Diante do exposto, dou provimento ao recurso voluntário neste tópico. 
Valores pagos de acordo com a Convenção Coletiva
Aduz a recorrente que no tocante ao dissídio e férias retroativas, houve engano do auditor fiscal, visto que a previsão de aumento deu-se somente em 01.11.2008, não havendo o que falar em retroatividade. 
Analisando os autos, observa-se que equívoco há nas alegações lançacadas pela recorrente, visto que os pagamentos realizados na competência 12(2008 com a rubrica Dissidio retroativoela ana´lise na CCT(679/691), que foi assinada somente em dezembro de 2008, os efeitos do aumento alcanc¸ariam o dia 1/11/2008 e as diferenc¸as seriam pagas em 12/2008. Observa-se, com baseno DD de fls. 46/56 e no demonstrativo Anexo XII (fls. 401/450) que, corretamente, essa foi au´nica compete^ncia em relac¸a~o a qual, a fiscalizac¸a~o apurou contribuic¸o~es relativas a` retroac¸a~odos efeitos do dissi´dio, utilizando-se para tanto do co´digo de levantamento DI nos autos.
Assim, não há o que prover no presente tópico.
Da Multa Aplicada
No que tange ao valor da multa aplicada, essa matéria deve ser revista de ofício tendo em vista a superveniência de legislação mais benéfica no que se refere a penalidade por descumprimento de obrigação acessória. 
Ocorre que a Lei n.º 11.941, de 2009, alterou a Lei n.º 8.212/91 para abrandar os valores da multa aplicada: 
�Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: 
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e. 
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo. 
§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. 
§ 2º Observado o disposto no § 3º deste artigo, as multas serão reduzidas: 
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou . 
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. 
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de: 
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e. 
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.� 
Diante da regulamentação acima exposta, é possível identificar as regras do artigo 32-A: 
a) é regra aplicável a uma única espécie, dentre tantas outras existentes, de declaração: a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP; 
b) é possibilitado ao sujeito passivo entregar a declaração após o prazo legal, corrigi-la ou suprir omissões antes de algum procedimento de ofício que resultaria em autuação; 
c) regras distintas para a aplicação da multa nos casos de falta de entrega/entrega após o prazo legal e nos casos de informações incorretas/omitidas; sendo no primeiro caso, limitada a vinte por cento da contribuição; 
d) desvinculação da obrigação de prestar declaração em relação ao recolhimento da contribuição previdenciária; 
e) reduções da multa considerando ter sido a correção da falta ou supressão da omissão antes ou após o prazo fixado em intimação; e 
f) fixação de valores mínimos de multa. 
Nesse momento, passo a examinar a natureza da multa aplicada com relação à GFIP, sejam nos casos de �falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo� ou �informações incorretas ou omitidas�. 
O inciso II do artigo 32-A manteve a desvinculação entre as obrigações do sujeito passivo: acessória, quanto à declaração em GFIP e principal, quanto ao pagamento da contribuição previdenciária devida: 
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
Dessa forma, depreende-se da leitura do inciso que o sujeito passivo estará sujeito à multa prevista no artigo, mesmo nos casos em que efetuar o pagamento em sua integralidade, ou seja, cem por cento das contribuições previdenciárias. 
E fazendo uma comparação do referido dispositivo com o artigo 44 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 (que trata das multas quando do lançamento de ofício dos tributos federais) percebe-se que as regras diferem entre si, pois as multas nele previstas incidem em razão da falta de pagamento ou, quando sujeito a declaração, pela falta ou inexatidão da declaração: 
LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996. 
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o processo administrativo de consulta e dá outras providências. 
... 
Seção V 
Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições 
... 
Multas de Lançamento de Ofício 
Art.44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição: 
I- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte; 
II- cento e cinquenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
Outra diferença é que as multas elencadas no artigo 44 justificam-se pela necessidade de realização de lançamento pelo fisco, já que o sujeito passivo não efetuou o pagamento, sendo calculadas independentemente do decurso do tempo, eis que a multa de ofício não se cumula com a multa de mora. A finalidade é exclusivamente fiscal, diferentemente do caso da multa prevista no artigo 32-A, em que independentemente do pagamento/recolhimento da contribuição previdenciária, o que se pretende é que, o quanto antes (daí a gradação em razão do decurso do tempo), o sujeito passivo preste as informações à Previdência Social, dados esses que viabilizam a concessão dos benefícios previdenciários. 
Feitas essas considerações, tenho por certo que as regras postas no artigo 44 aplicam-se aos processos instaurados em razão de infrações cometidas sobre a GFIP. No que se refere à �falta de declaração e nos de declaração inexata�, deve-se observar o preceito por meio do qual a norma especial prevalece sobre a geral, uma vez que o artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 traz regra aplicável especificamente a uma espécie de declaração que é a GFIP, devendo assim prevalecer sobre as regras do artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 o qual se aplicam a todas as demais declarações a que estão obrigados os contribuintes e responsáveis tributários. Pela mesma razão, também não pode ser aplicado o artigo 43 da mesma lei: 
�Auto de Infração sem Tributo 
Art.43.Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente. 
 Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.� 
Resumindo, é possível concluir que para a aplicação de multas pelas infrações relacionadas à GFIP devem ser observadas as regras do artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 que regulam exaustivamente a matéria, sendo irrelevante a existência ou não pagamento/recolhimento e qual tenha sido a multa aplicada no documento de constituição do crédito relativo ao tributo devido. 
Quanto à cobrança de multa nesses lançamentos, realizados no período anterior à MP n° 449/2008, entendo que não há como aplicar o artigo 35-A, pois poderia haver retroatividade maléfica, o que é vedado; nem tampouco a nova redação do artigo 35. 
Os dispositivos legais não são interpretados em fragmentos, mas dentro de um conjunto que lhe dê unidade e sentido. As disposições gerais nos artigos 44 e 61 são apenas partes do sistema de cobrança de tributos instaurado pela Lei n° 9.430/1996. Quando da falta de pagamento de tributos são cobradas, além do principal e juros moratórios, valores relativos às penalidades pecuniárias, que podem ser a multa de mora, quando embora a destempo tenha o sujeito passivo realizado o pagamento/recolhimento antes do procedimento de ofício, ou a multa de ofício, quando realizado o lançamento para a constituição do crédito. Essas duas espécies são excludentes entre si. Essa é a sistemática adotada pela lei. As penalidades pecuniárias incluídas nos lançamentos já realizados antes da MP n° 449/1996 são, por essa nova sistemática aplicável às contribuições previdenciárias, conceitualmente multa de ofício e pela sistemática anterior multa de mora. Do que resulta uma conclusão inevitável: independentemente do nome atribuído, a multa de mora cobrada nos lançamentos anteriores à MP n° 449/1996 não é a mesma da multa de mora prevista no artigo 61 da Lei n° 9.430/1996. Esta somente tem sentido para os tributos recolhidos a destempo, mas espontaneamente, sem procedimento de ofício. Seguem transcrições: 
�Art.35.Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996. 
Art.35-A.Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996. 
Seção IV 
Acréscimos Moratórios Multas e Juros 
Art.61.Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 
§1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 
§2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 
Redação anterior do artigo 35: 
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: 
I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; 
b) quatorze por cento, no mês seguinte; 
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; 
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento: 
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; 
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; 
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; 
d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa;� 
 No que tange aos autos de infração referentes à GFIP, que foram lavrados antes da MP n° 449/1996, importa que seja feita a análise quanto à aplicação do artigo 106, inciso II, alínea �c� do CTN: 
�Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 
... 
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
a) quando deixe de defini-lo como infração; 
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.� 
E como pode ser notado, as novas regras trazidas pelo artigo 32-A são, a priori, mais benéficas que as anteriores, posto que nelas há limites inferiores, senão vejamos: no caso da falta de entrega da GFIP e omissão de fatos geradores, a multa não pode exceder a 20% da contribuição previdenciária, no primeiro caso; e será de R$ 20,00 por grupo de 10 informações omitidas ou incorretas, no segundo caso. 
Portanto, nos casos mais benéficos ao sujeito passivo, consoante o disposto no artigo 106 do CTN, a multa deve ser reduzida para adequá-la ao artigo 32-A. Porém, nos casos em a multa contida no auto-de-infração é inferior à que seria aplicada pelas novas regras, não há como se falar em retroatividade. 
Razão pela qual entendo que os valores impostos pelo fisco devem ser retificados, conforme o novo regramento do citado artigo 32-A, eis que mais benéfico para o contribuinte. 
Das demais alegações
As demais alegações lançadas pela recorrente são extremamente genéricas, não apresentado a recorrente, efetivamente, recurso em face das demais verbas lançadas na autuação, razão pela qual não pode este conselheiro acolhe-las, mormente porque a recorrente limita-se a informar que se não há o principal, não há que se falar em obrigação acessoria, �uma vez que o acessório segue o principal�.
Ora, a extensão do efeito devolutivo determina-se pela extensão do recurso voluntário apresentado pela recorrente, respeitando-se, por consectário, o princípio tantum devolutum quantum appellatum. 
A exata configuração do efeito devolutivo resulta na análise de dois aspectos: o primeiro concerne à extensão do efeito; o segundo, à sua profundidade. Delimitar a extensão do efeito devolutivo é precisar o que se submete, por força do recurso, ao julgamento do órgão ad quem; medir-lhe a profundidade é determinar com que matéria há de trabalhar o órgão ad quem para julgar.
Ademais, a decisão recorrida tem o seu objeto: pode haver julgado o mérito da causa (sentença definitiva), ou matéria preliminar ao exame do mérito (sentença terminativa). Deve-se analisar se a decisão do tribunal cobrirá ou não área igual á coberta pela do juiz a quo. A questão é analisada aqui do ponto de vista horizontal.
Por outro lado, a decisão recorrida tem os seus fundamentos: o órgão de primeiro grau, para decidir, precisou enfrentar e resolver questões, isto é, pontos duvidosos de fato e de direito suscitados pelas partes ou apreciados de ofício. Cumpre averiguar se todas essas questões, ou nem todas, devem ser reexaminadas pelo Conselho, para proceder, por sua vez, ao julgamento; ou ainda se, porventura, hão de ser examinadas questões que o órgão a quo, embora pudesse ou devesse apreciar, de fato não apreciou. Aqui o problema é tratado em perspectiva vertical.
Assim, não recorredo a contribuinte especificamente dos termos decididos pela DRJ, não pode este Conselho fazer as vezes de advogado e tratar temas inexistentes no recurso. Razão pela qual não enfrento os demais lançamentos efetuados pela fiscalização e mantidos no acórdão a quo.
Conclusão
Pelo exposto, voto no sentido de conhecer o recurso, para dar-lhe parcial provimento, afastando a incidência de contribuições sociais previdenciárias sobre os valores pagos pela recorrente a título de auxílio transporte e para que seja aplicada a multa prevista no artigo 32-A, I, da lei 8.212/91, caso seja mais benéfica da norma em favor do contribuinte.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Ricardo Magaldi Messetti - Relator
 
 




Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator, afastando a incidéncia de
contribui¢des sociais previdencidrias sobre os valores pagos pela recorrente a titulo de auxilio
transporte e para que seja aplicada a multa prevista no artigo 32-A, I, da lei 8.212/91, caso seja
mais benéfica da norma em favor do contribuinte.

(assinatura digital)
Helton Carlos Praia de Lima - Presidente
(assinatura digital)

Ricardo Magaldi Messetti - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima (Presidente), Ricardo Magaldi Messetti, Amilcar Barca Teixeira Junior, Oseas Coimbra
Junior, Gustavo Vettorato, Eduardo de Oliveira
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto pela COMERCIAL SAO
PATRICIO S.A em face da decisdao da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Belo Horizonte (MG) que julgou procedente em parte a impugnagao, € manteve em parte o
crédito tributario exigido.

De acordo com a descri¢do dos fatos, trata-se de Auto de infracdo referente
20 Al DEBCAD n° 37.345.620-4, lavrado contra o sujeito passivo em epigrafe, com valor
consolidado em 13/10/2011, referente a exigéncia de contribui¢des destinadas a outras
entidades e fundos (Salario Educacao, INCRA, SENAC, SESC ¢ SEBRAE), incidentes sobre
as remuneracdes de empregados. Segue descricdo dos fatos apresentada pela fiscalizagdo:

“Pela analise da documentagdo apresentada pelo contribuinte, verificou-se
que ndo houve declaragdo em GFIP e que ndo foram considerados como
fatos geradores das contribui¢oes sociais previdenciarias e para outras
entidades e fundos os valores pagos a empregados com as seguintes
rubricas: Auxilio alimentagdo, valores incluidos nas folhas de pagamento
ndo declarados em GFIP, Premiacdo, Dissidio retroativo, Qutros adicionais
de férias e vale-transporte pago em pecunia’.

Apo6s devidamente intimado do langamento em 27/04/2011 o contribuinte,
apresentou impugnacdo tempestiva as fls. 697/717.No entanto a Delegacia manteve o
langamento em parte, a ementa do acérddo de primeira instancia restou lavrado nos termos que
transcrevo abaixo:

“ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES

Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2008

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

A empresa é obrigada a recolher as contribuigoes, a seu cargo.

SALARIO DE CONTRIBUICAO

Entende-se por saldario de contribuicdo a remuneragdo auferida, assim
entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.
ALIMENTACAO IN NATURA

Nos lan¢amentos de contribui¢oes previdenciarias incidentes sobre despesas
com alimentagdo in natura fornecida aos segurados empregados aplica-se o
disposto no Ato Declaratorio PGFN n° 3 de 20/12/201 1.

Impugnagdo Procedente em Parte

Crédito Tributdrio Mantido em Parte”

Intimado da decisdo da instancia a quo, em 12/11/2013, conforme aviso de
recebimento da ECT de fls. 810, o recorrente interpds, tempestivamente, o recurso voluntario
fls. 813/822, alegando em sintese:

a) Preliminarmente alega que os langamentos se revestem de ilegalidades
que, acarretam sua nulidade diz_que no_auto de infracdo foram tecidas

3



maiores consideragdes acerca do “grupo econdmico”, relatando-se
genericamente os fatos que impuseram a aplicagdo das penalidades, sem
diferenciar as situagdes de cada caso;

b) aduz que a fiscalizagdo fez pequena sintese do que considera
irregularidade e, em seguida fez o seu relatorio de lancamento colocando
todas as situagdes na mesma situacao lega que o relatério dos fatos foi
genérico, tendo sido os fatos geradores discriminados na planilha de
lancamento comum, sem distin¢gdo, o que impossibilita destacar o que
rcalmente foi considerado pelo auditor fiscal. Aduz que nao consta nos
autos, a documentagdo que ele apresentou a fiscalizagao e os documentos
que deram origem ao débito;

¢) Que nao foram atendidos os requisitos legais para elaboracao do auto de
infracdo pela auséncia de apresentacdo de provas dos fatos constitutivos
do direito da Fazenda Publica. diz que falta a autuagdo impugnada
requisito essencial que enseja sua nulidade em decorréncia de vicio
formal, qual seja, a “fiel descricdo do fato infringente”;

d) Afirma que cumpre rigorosamente com seus compromissos € nao deixa
de efetuar o pagamento de nenhuma verba a seus trabalhadores, sendo
que, em determinados casos, e excepcionalmente por algum lapso, pode
ter deixado de declarar tais importdncias em GFIP. Diz que a ndo
declaracao ocorreu por falha e nao por dolo e que o valor devido foi pago.
diz que nesses casos como nao haveria que se falar em débito principal, a
multa, que ¢ acessodria, deveria deixar de existir. Cita jurisprudéncia;

e) Assevera que, na remota hipotese de ndo serem acatadas as teses
alinhavadas, deve-se levar em consideracdo o disposto na Lei n°
11.941/2009 quanto a aplicacao da multa pela ndo declaragao em GFIP e
pelo ndo recolhimento das contribuicdes previdenciarias, devendo ser
revisto os autos de infragao.

Ao final, Requer a declaragdo de nulidade dos autos de infragdo e das multas
a elas aplicadas reformando o acérddao impugnando.

Sem contrarrazdes da Fazenda Nacional, os autos foram encaminhados a
apreciagao e julgamento por este conselho.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Ricardo Magaldi Messetti
Da Admissibilidade

O recurso voluntario apresentado ¢ tempestivo e presentes se encontram 0s
demais requisitos de sua admissibilidade, razao pela qual passo a aprecia-lo.

Da Inexisténcia de Nulidade

Aduz a recorrente que os autos de infracdo ndao foram confeccionados e
atendimento aos requisitos minimos exigidos, por ndo se observar a fiel descricdo do fato
infringente.

Contudo, diferentemente do que entende a recorrente, ndo hd nulidade no
presente processo. Devo concordar com a decisdo a quo, visto ser totalmente improcedente a
alegacdo da contribuinte, pois ndo houve ofensa ao principio constitucional da ampla defesa. O
cerceamento do direito de defesa se da pela criacdo de embaragos ao conhecimento dos fatos e
das razdes de direito a parte contraria, ou entdo pelo obice a ciéncia do auto de infragao,
impedindo a contribuinte de se manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos
do processo.

Da analise dos autos depreende-se que a autoridade fiscal descreveu os fatos
e apresentou o enquadramento legal. Ademais, os dados baseiam-se em arquivos e dados
prestados pela propria autuada, constantes de sua escrita fiscal, ndo pode a recorrente alegar
que desconhece os valores constantes das informagdes inconsistentes. Deste modo, rejeita-se a
preliminar de nulidade do langamento, em face da inexisténcia de ofensa aos principios do
contraditorio e da ampla defesa.

Do Vale Transporte

No tocante ao pagamento feito a titulo de vale-transporte em pectnia, ainda
que as razdes apresentadas pela recorrente sejam frivolas e genéricas, nao posso deixar de dar
provimento neste ponto nos termos da Sumula 89 deste Conselho.

Com a devida venia ao entendimento do fisco, tenho como certo que o fato de
a empresa ter pago o vale-transporte em pectnia ndo tem o conddao de modificar a natureza
juridica dessa verba.

Sendo assim, a origem da verba paga tem natureza juridica indenizatéria, pois
foi assim que a norma, que criou o beneficio, deixou consignada.

Veja-se que a norma previdencidria tratou da matéria da seguinte forma:

“Art. 28 - Entende-se por salario de contribui¢do:

()



Paragrafo 9° - Nado integram o saldario-de-contribuicdo
para os fins desta Lei, exclusivamente:

()

f) a parcela recebida a titulo de vale -transporte, na forma
da legislagdo propria; (...)” (negritamos e sublinhamos)

Como se pode perceber, nos termos do art. 28, paragrafo 9°, alinea “f”, da Lei
n°® 8.212/91, a quantia (parcela) recebida a titulo de vale-transporte ndo compde o salario de
contribuicao, para iins de apuracao da contribuicao previdenciaria.

De mais a mais, o fornecimento de transporte aos seus empregados ¢
imprescindivel para a execug¢dao do trabalho, € ndo pode compor a base de calculo da
contribuigio previdencidria.

De outro lado, a Lei n® 10.243/2001, alterou o §2° do art. 458 da CLT, que
passou a ter a seguinte redacdo:

"APE A58,

§ 2° Para os efeitos previstos neste artigo, ndo serdao
consideradas como salario as seguintes utilidades
concedidas pelo empregador:

1 — vestuarios, equipamentos e outros acessorios fornecidos
aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a
prestagdo do servigo;

1l — educacgdo, em estabelecimento de ensino proprio ou de
terceiros, compreendendo os valores relativos a matricula,
mensalidade, anuidade, livros e material didatico;

IIlI — transporte destinado ao deslocamento para o
trabalho e retorno, em percurso servido ou ndo por
transporte publico;
...................................................................... " (NR)

Com isso, considerando o inciso III, acima transcrito, o transporte concedido
como utilidade ndo serd considerado como saldrio. Assim, se ndo ¢ salario o transporte, nao
creio que os valores reembolsados pela empresa aos empregados, para o seu deslocamento para
o trabalho e retorno, em percurso servido ou ndo por transporte publico, seja considerado para
efeito de incidéncia da contribui¢do social.

E sobre a natureza indenizatoria do beneficio o Supremo Tribunal Federal ja
firmou seu posicionamento considerando que, mesmo quando pago em peclnia, o vale-
transporte nao possui natureza salarial, in verbis:

“EMENTA: RECURSO EXTRORDINARIO.
CONTRIBUICAO  PREVIDENCIARIA. INCIDENCIA.
VALE-TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E
CURSO FORCADO. CARATER NAO SALARIAL DO
BENEFICIO" ARTIGO" I50; 1" DA CONSTITUICAO DO
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BRASIL.  CONSTITUICAO COMO  TOTALIDADE
NORMATIVA.

1. Pago o beneficio de que se cuida neste recurso
extraordinario em vale-transporte ou em moeda, isso nao
afeta o cardter nao salarial do beneficio.

2. A admitirmos ndo possa esse beneficio ser pago em
dinheiro sem que seu cardter seja afetado, estariamos a
relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua
utilizagdo no plano das relagoes juridicas. O instrumento
monetario valido é padrdo de valor, enquanto instrumento
de pagamento sendo dotado de poder liberatorio: sua
entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatorio é
qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento,
que se manifesta exclusivamente no plano juridico: somente
ela permite essa liberagdo indiscriminada, a todo sujeito de
direito, no que tange a debitos de carater patrimonial.

4. A aptiddo da moeda para o cumprimento dessas fungoes
decorre da circunstdncia de ser ela tocada pelos atributos
do curso legal e do curso for¢ado.

5. A exclusividade de circulacdo da moeda estd
relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento
monetadrio enquanto em circulagdo; ndo decorre do curso
for¢ado, dado que este atinge o instrumento monetdario
enquanto valor e a sua instituicdo [do curso for¢ado]
importa apenas em que ndo possa ser exigida do poder
emissor sua conversao em outro valor.

6. A cobranga de contribui¢do previdenciaria sobre o valor
pago, em dinheiro, a titulo de vales-transporte, pelo
recorrente aos seus empregados afronta a Constituigdo,
sim, em sua totalidade normativa.

)

Recurso Extraordinario a que se da provimento.’
(RE 478410/ SP; Relator Ministro Eros Grau)

Dito isso, verifica-se que a exigéncia tributaria pretendida ¢ descabida, razao
pela qual deve a mesma ser afastada, vez que, como demonstrado, o pagamento realizado nao
constitui fato gerador das contribui¢des devidas a Seguridade Social e as destinadas a
Terceiros.

No mesmo diapasdo, posicionou-se a Advocacia Geral da Unido, nos termos
do art. 4°, inc. XII, 28, inc. II, e 43, caput, § 1°, da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro
de 1993, ao promulgar a Simula 60 no seguinte sentido:



"Ndo ha incidéncia de contribui¢do previdenciaria sobre o vale transporte
pago em pecunia, considerando o carater indenizatorio da verba".

Por fim, ressalto que este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em
reunido extraordinaria do Pleno e das Turmas da CSRF realizada em 10 de dezembro de 2012,
aprovou, por unanimidade, o enunciado de Simula n° 89, com o seguinte teor:

“A contriburi¢do social previdenciarias ndo incide sobre os valores pagos a
titilo de vale transporte, mesmo que em pecunica”

Diante do exposto, dou provimento ao recurso voluntario neste topico.
Valores pagos de acordo com a Convencao Coletiva

Aduz a recorrente que no tocante ao dissidio e férias retroativas, houve
engano do auditor fiscal, visto que a previsdo de aumento deu-se somente em 01.11.2008, nao
havendo o que falar em retroatividade.

Analisando os autos, observa-se que equivoco ha nas alegagdes lancacadas
pela recorrente, visto que os pagamentos realizados na competéncia 12/2008 com a rubrica
Dissidio retroativoela andlise na CCT(679/691), que foi assinada somente em dezembro de
2008, os efeitos do aumento alcancariam o dia 1/11/2008 e as diferencas seriam pagas em
12/2008. Observa-se, com baseno DD de fls. 46/56 e¢ no demonstrativo Anexo XII (fls.
401/450) que, corretamente, essa foi aunica competéncia em relagao a qual, a fiscalizacao
apurou contribuicoes relativas a retroacaodos efeitos do dissidio, utilizando-se para tanto do
codigo de levantamento DI nos autos.

Assim, ndo ha o que prover no presente topico.

Da Multa Aplicada

No que tange ao valor da multa aplicada, essa matéria deve ser revista de
oficio tendo em vista a superveniéncia de legislacio mais benéfica no que se refere a
penalidade por descumprimento de obrigacao acessoria.

Ocorre que a Lei n.° 11.941, de 2009, alterou a Lei n.° 8.212/91 para abrandar
os valores da multa aplicada:

“Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declarag¢do de que trata
o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar
com incorreg¢oes ou omissoes serd intimado a apresenta-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-a as seguintes multas:

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informagoes
incorretas ou omitidas; e.

1l — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidentes sobre o
montante das contribui¢oes informadas, ainda que integralmente pagas, no
caso de falta de entrega da declaragdo ou entrega apods o prazo, limitada a
20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3° deste artigo.

§ 1°? Para efeito de aplica¢do da multa prevista no inciso Il do caput deste
artigo, sera considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do
prazo fixado para entrega da declaragdo e como termo final a data da efetiva
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artigo 32-A:

entrega ou, no caso de ndo-apresenta¢do, a data da lavratura do auto de
infragdo ou da notificagdo de langcamento.

§ 2° Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serdo reduzidas:

! — a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo, mas antes
de qualquer procedimento de oficio; ou .

Il —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo da declaragdo
no prazo fixado em intimagao.

§ 3° A multa minima a ser aplicada sera de:

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de declara¢do sem
ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do previdenciaria, e.

11— R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.”

Diante da regulamentacdo acima exposta, ¢ possivel identificar as regras do

a) ¢ regra aplicavel a uma unica espécie, dentre tantas outras existentes, de
declaragdo: a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servigco e Informacdes a Previdéncia Social — GFIP;

b) ¢ possibilitado ao sujeito passivo entregar a declaragdo apos o prazo legal,
corrigi-la ou suprir omissdes antes de algum procedimento de oficio que
resultaria em autuagao;

c) regras distintas para a aplicagdo da multa nos casos de falta de
entrega/entrega apds o prazo legal e nos casos de informagdes
incorretas/omitidas; sendo no primeiro caso, limitada a vinte por cento da
contribuicao;

d) desvinculacdo da obrigacdo de prestar declaragio em relagdo ao
recolhimento da contribuicdo previdenciaria;

e) reducdes da multa considerando ter sido a corre¢do da falta ou supressao da
omissao antes ou apds o prazo fixado em intimagao; e

f) fixagdo de valores minimos de multa.

Nesse momento, passo a examinar a natureza da multa aplicada com relagao a

GFIP, sejam nos casos de “falta de entrega da declara¢do ou entrega apos o prazo” ou
“informagoes incorretas ou omitidas”.

O inciso II do artigo 32-A manteve a desvinculagdo entre as obrigacdes do

sujeito passivo: acessoria, quanto a declaracado em GFIP e principal, quanto ao pagamento da
contribui¢do previdenciaria devida:

1l — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo, incidentes sobre o

montante das contribuicoes informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de
entrega da declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o
disposto no-§ 3% deste artigo.



Dessa forma, depreende-se da leitura do inciso que o sujeito passivo estara
sujeito a multa prevista no artigo, mesmo nos casos em que efetuar o pagamento em sua
integralidade, ou seja, cem por cento das contribuigdes previdencidrias.

E fazendo uma comparagao do referido dispositivo com o artigo 44 da Lei n°
9.430, de 27/12/1996 (que trata das multas quando do lancamento de oficio dos tributos
federais) percebe-se que as regras diferem entre si, pois as multas nele previstas incidem em
razdo da falta de pagamecnto ou, quando sujeito a declaragdo, pela falta ou inexatidao da
declaragao:

LIN©9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.

Dispoe sobre a legislacdo tributdria federal, as contribuicoes para a
seguridade social, o processo administrativo de consulta e da outras
providéncias.

Secdo V

Normas sobre o Lancamento de Tributos e Contribuicoes

Multas de Langamento de Oficio

Art.44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenga de tributo ou contribui¢do:

I- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, pagamento ou recolhimento apos o vencimento do prazo, sem o
acréscimo de multa moratoria, de falta de declaragdo e nos de declaragio
inexata, excetuada a hipotese do inciso seguinte;

1I- cento e cinquenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude,
definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais
cabiveis.

Outra diferenca ¢ que as multas elencadas no artigo 44 justificam-se pela
necessidade de realizagdo de lancamento pelo fisco, j4 que o sujeito passivo ndo efetuou o
pagamento, sendo calculadas independentemente do decurso do tempo, eis que a multa de
oficio ndo se cumula com a multa de mora. A finalidade ¢é exclusivamente fiscal,
diferentemente do caso da multa prevista no artigo 32-A, em que independentemente do
pagamento/recolhimento da contribuicdo previdencidria, o que se pretende ¢ que, o quanto
antes (dai a gradacao em razao do decurso do tempo), o sujeito passivo preste as informagoes a
Previdéncia Social, dados esses que viabilizam a concessdo dos beneficios previdenciarios.

Feitas essas consideragdes, tenho por certo que as regras postas no artigo 44
aplicam-se aos processos instaurados em razao de infragdes cometidas sobre a GFIP. No que se
refere & “falta de declaragdo e nos de declaragdo inexata”, deve-se observar o preceito por
meio do qual a norma especial prevalece sobre a geral, uma vez que o artigo 32-A da Lei n°
8.212/1991 traz regra aplicavel especificamente a uma espécie de declaragdo que ¢ a GFIP,
devendo assim prevalecer sobre as regras do artigo 44 da Lei n® 9.430/1996 o qual se aplicam a
todas as demais declaragcdes a que estdo obrigados os contribuintes e responsaveis tributarios.
Pela mesma razao, tambem nao pode ser aplicado o artigo 43 da mesma lei;
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“Auto de Infra¢do sem Tributo

Art.43.Podera ser formalizada exigéncia de crédito tributdrio correspondente
exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.

Fardgrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste artigo, ndo pago
no respectivo vencimento, incidirdo juros de mora, calculados a taxa a que se
refere o § 3° do art. 5° a partir do primeiro dia do més subsequente ao
vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento
no més de pagamento.”

Resumindo, ¢ possivel concluir que para a aplicagcdo de multas pelas infragdes

relacionadas a GFIP devem ser observadas as regras do artigo 32-A da Lei n® 8.212/1991 que

regulam exaustivamente a matéria, sendo irrelevante a existéncia ou ndo

pagamento/recolhimento e qual tenha sido a multa aplicada no documento de constitui¢ao do
crédito relativo ao tributo devido.

Quanto a cobranca de multa nesses langamentos, realizados no periodo
anterior 38 MP n°® 449/2008, entendo que nao ha como aplicar o artigo 35-A, pois poderia haver
retroatividade maléfica, o que ¢ vedado; nem tampouco a nova redacao do artigo 35.

Os dispositivos legais ndo sdo interpretados em fragmentos, mas dentro de um
conjunto que lhe dé unidade e sentido. As disposi¢des gerais nos artigos 44 ¢ 61 sdo apenas
partes do sistema de cobranga de tributos instaurado pela Lei n°® 9.430/1996. Quando da falta
de pagamento de tributos sao cobradas, além do principal e juros moratérios, valores relativos
as penalidades pecunidrias, que podem ser a multa de mora, quando embora a destempo tenha
o sujeito passivo realizado o pagamento/recolhimento antes do procedimento de oficio, ou a
multa de oficio, quando realizado o lancamento para a constitui¢do do crédito. Essas duas
espécies sdo excludentes entre si. Essa ¢ a sistemdtica adotada pela lei. As penalidades
pecunidrias incluidas nos lancamentos ja realizados antes da MP n° 449/1996 sdo, por essa
nova sistematica aplicavel as contribui¢des previdenciarias, conceitualmente multa de oficio
e pela sistematica anterior multa de mora. Do que resulta uma conclusdo inevitavel:
independentemente do nome atribuido, a multa de mora cobrada nos langamentos anteriores a
MP n° 449/1996 ndo ¢ a mesma da multa de mora prevista no artigo 61 da Lei n°® 9.430/1996.
Esta somente tem sentido para os tributos recolhidos a destempo, mas espontaneamente, sem
procedimento de oficio. Seguem transcrigoes:

“Art.35.0s debitos com a Unido decorrentes das contribuicoes sociais
previstas nas alineas “a”, “b” e “c” do paragrafo unico do art. 11, das
contribuicoes instituidas a titulo de substituicdo e das contribuicoes devidas a
terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, ndo pagos nos prazos
previstos em legislacdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,

nos termos do art. 61 da Lei n°® 9.430, de 1996.

Art.35-A.Nos casos de lancamento de oficio relativos as contribui¢oes
referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei n® 9.430, de 1996.

Secdo IV
Acréscimos Moratorios Multas e Juros

Art.61.0s-débitos para.com a Unido, decorrentes de tributos e contribui¢oes
administrados- pela,Secretariada ‘Receita- Federal, cujos fatos geradores
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ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos
na legislagcdo especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa
de trinta e trés centésimos por cento, por dia de atraso.

$1° A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do primeiro dia
subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo
ou da contribui¢do até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

$2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
Redagao anterior do artigo 35:

Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS,
incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada, nos seguintes termos:

1 - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo incluida em
notificagdo fiscal de langamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obriga¢do;
b) quatorze por cento, no més seguinte,

c) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do vencimento da
obrigagado;

Il - para pagamento de créditos incluidos em notificacdo fiscal de
lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificagdo,
b) trinta por cento, apds o décimo quinto dia do recebimento da notificagdo,

¢) quarenta por cento, apos apresentagdo de recurso desde que antecedido de
defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciéncia da decisdo do
Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS;

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da decisdo do
Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS, enquanto ndo inscrito
em Divida Ativa,”

No que tange aos autos de infracdo referentes a GFIP, que foram lavrados
antes da MP n° 449/1996, importa que seja feita a analise quanto a aplicacdo do artigo 106,
inciso II, alinea “c” do CTN:

“Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

1I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infra¢do;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia de agdo ou
omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta
de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente
ao tempo da sua pratica.’’
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E como pode ser notado, as novas regras trazidas pelo artigo 32-A sdo, a
priori, mais benéficas que as anteriores, posto que nelas ha limites inferiores, sendo vejamos:
no caso da falta de entrega da GFIP e omissao de fatos geradores, a multa ndo pode exceder a
20% da contribui¢do previdenciaria, no primeiro caso; e sera de R$ 20,00 por grupo de 10
informagdes oniitidas ou incorretas, no segundo caso.

Portanto, nos casos mais benéficos ao sujeito passivo, consoante o disposto no
artigo 106 do CTN, a multa deve ser reduzida para adequa-la ao artigo 32-A. Porém, nos casos
em a multa contida no auto-de-infracdo ¢ inferior a que seria aplicada pelas novas regras, nao
ha como se falar em retroatividade.

Razdo pela qual entendo que os valores impostos pelo fisco devem ser
retificados, conforme o novo regramento do citado artigo 32-A, eis que mais benéfico para o
contribuinte.

Das demais alegacoes

As demais alegacdes langadas pela recorrente sdo extremamente genéricas,
ndo apresentado a recorrente, efetivamente, recurso em face das demais verbas lancadas na
autuagdo, razao pela qual ndo pode este conselheiro acolhe-las, mormente porque a recorrente
limita-se a informar que se ndo ha o principal, ndo ha que se falar em obrigacdo acessoria,
“uma vez que o acessorio segue o principal”.

Ora, a extensdo do efeito devolutivo determina-se pela extensdo do recurso
voluntario apresentado pela recorrente, respeitando-se, por consectario, o principio tantum
devolutum quantum appellatum.

A exata configuracao do efeito devolutivo resulta na analise de dois aspectos:
o primeiro concerne a extensao do efeito; o segundo, a sua profundidade. Delimitar a extensao
do efeito devolutivo € precisar o que se submete, por forca do recurso, ao julgamento do 6rgao
ad quem; medir-lhe a profundidade é determinar com que matéria ha de trabalhar o 6rgdo ad
quem para julgar.

Ademais, a decisdo recorrida tem o seu objeto: pode haver julgado o mérito
da causa (sentenga definitiva), ou matéria preliminar ao exame do mérito (sentenca
terminativa). Deve-se analisar se a decisdo do tribunal cobrird ou ndo area igual 4 coberta pela
do juiz a quo. A questdo ¢ analisada aqui do ponto de vista horizontal.

Por outro lado, a decisdo recorrida tem os seus fundamentos: o 6rgao de
primeiro grau, para decidir, precisou enfrentar e resolver questdes, isto €, pontos duvidosos de
fato e de direito suscitados pelas partes ou apreciados de oficio. Cumpre averiguar se todas
essas questdes, ou nem todas, devem ser reexaminadas pelo Conselho, para proceder, por sua
vez, ao julgamento; ou ainda se, porventura, hdo de ser examinadas questdes que o 6rgao a
quo, embora pudesse ou devesse apreciar, de fato ndo apreciou. Aqui o problema ¢ tratado em
perspectiva vertical.

Assim, nao recorredo a contribuinte especificamente dos termos decididos
pela DRI, ndo pode este Conselho fazer as vezes de advogado e tratar temas inexistentes no
recurso. Razdo pela qual ndo enfrento os demais langamentos efetuados pela fiscalizacao e
mantidos no acordao a quo.



Conclusao

Pelo exposto, voto no sentido de conhecer o recurso, para dar-lhe parcial
provimento, afastando a incidéncia de contribui¢des sociais previdencidrias sobre os valores
pagos pela recorrente a titulo de auxilio transporte e para que seja aplicada a multa prevista no
artigo 32-A, I, da lei 8.212/91, caso seja mais benéfica da norma em favor do contribuinte.

E conio voto.
(assinado digitalmente)

Ricardo Magaldi Messetti - Relator
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